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Lei no 444/2021, de 30 de Julho de 2021. 
 
Altera Anexos da Lei  no 293/2015,   
e dá outras providências.  
  
A Prefeita Municipal de Major Sales, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos 
incisos II e VI, do Art.68, da Lei Orgânica Municipal, na Lei 
Municipal no 239/2014; na Lei Federal nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, que regulamenta o § 5º do art. 198 da 
Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal 
com fundamento no parágrafo único do art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006; no Decreto 
Federal nº 8.474, de 22 de junho de 2015, que regulamenta 
o disposto no § 1º do art. 9º-C e no § 1º do art. 9º- D da Lei 
nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre as 
atividades de Agente Comunitário de Saúde - ACS e de 
Agente de Combate às Endemias – ACE e na Portaria GM/SM 
no 3.317/2020,  
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU, 
com base no Art. 43, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a 
seguinte Lei.   
 
Art. 1o As planilha disposta no Anexo III, da Lei Municipal de 
no 293, de 30 de dezembro de 2015, no que dispõe sobre os 
vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde–ACS e 
Agentes de Combate às Endemias–ACE, passa a vigorar de 
conforme com os Anexos I e II, da presente Lei, de 
conformidade com o piso estabelecido pela Portaria GM/SM 
no 3.317/2020. 
 Art. 2o As planilhas dos demais cargos permanecem 
inalteradas. 
 § 1o - Fica determinado a variação de um nível para 
o outro correspondente ao acréscimo de 5% (cinco por 
cento) na remuneração do servidor, conforme disposto na 
Lei 293/2015. 
§ 2o - A variação das classes nos vencimentos do servidor, 
conforme disposto nos Anexos III e IV da Lei Municipal 
293/2015:  

I - a variação das classes “A”, “B”, “C” e “D” para a classe 
“E”, corresponde a um  acréscimo de 20% (vinte por cento); 
II - a variação da classe “E” para a classe “F”, corresponde a 
um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento); 
III - a variação da classe “F” para a classe “G”, corresponde 
a um acréscimo de 30% (trinta por cento); 

IV - a variação da classe “G” para  a  classe  “H”,  corresponde  
a  um  acréscimo  de  35% (trinta e cinco por cento); 
§ 3o - Variação das classes nos vencimentos do servidor, 
conforme disposto nos Anexos VI e VII da Lei Municipal 
221/2013:  
I - a variação das classes “A.I”, “B.I”, “C.I” e “D.I” para a classe 
“E”, corresponde a um  
acréscimo de 20% (vinte por cento); 
II - a variação da classe “E.I” para a classe “F.I”, corresponde 
a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento); 
III - a variação da classe “F.I” para a classe “G.I”, corresponde 
a um acréscimo de 30% (trinta por cento); 
IV - a variação da classe “G.I” para a classe “H.I”, 
corresponde a um acréscimo de 35% (trinta e cinco por 
cento); 
Art. 3o Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 
Combate às Endemias, excepcionalmente continuam 
percebendo seus vencimentos com base no piso nacional, 
por força da Lei Federal de no 12.994, de 17 de junho de 
2014, alterada pelas Leis Federais 13.595/2018 e 
13.708/2018  e de conformidade com as disposições da 239, 
sw 25 de setembro de 2014. 
Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação da presente 
Lei, correão a conta da Dotação Orçamentária aprovada 
para o presente exercício, rubrica Gastos com Pessoal – 
319011-00. 
 Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros vigorando a partir de 1º 
de julho de 2021. 
  Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário e, 
na íntegra, a partir da publicação da presente Lei, a Lei 
Municipal de no 293/2015 e suas alterações. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, aos 30 de julho de 2021.           
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes  
                       
PREFEITA MUNICIPAL 
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Lei no 445/2021, de 30 de Julho de 2021. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante 
venda direta, sucata de veículo em desuso, conforme 
especifica e dá outras providências. 
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e nas  
disposições do inciso I, do Art. 5o; inciso VI, do Art. 12; nos 
incisos I, II e VI, do Art. 68; no Art. 69; Art’s. 133 e 134 e, no 
parágrafo único, do Art. 143, da Lei Orgânica Municipal, das 
Leis Federais 4.320/64, 8.666/93 e no Processo 
Administrativo no 017/2015, de 23 de outubro de 2015.   
 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU, com base no Art. 49, da Lei Orgânica 
Municipal, sanciona a seguinte lei. 
 
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, 
mediante venda direta para sucata, 01 (uma) Camionete 
Pick-Up de carga (ambulância), marca GM, tipo Chevrolet 
modelo A20, ano de fabricação e modelo 1986, cor branca, 
movido à álcool, placas MXD-0074, cód. Renavan no 
175260427, oferecida no Leilão realizado aos 15 de janeiro 
de 2016, no Pátio Interno da Prefeitura Municipal de Major 
Sales, sendo o bem devolvido por impossibilidade de 
transferência de dono por problemas no Recibo de Compra 
e Venda. 
Parágrafo Único. De conformidade com as condições do 
bem citado e as disposições dos autos do Processo 
Administrativo 017/2015, a Venda Direta pode ser realizada 
pelo valor mínimo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais), conforme Laudo de Avaliação expedido pela 
Comissão de Desfazimento de Bens Inservíveis do Município 
de Major Sales/RN, instituída pela Portaria 050/2015-GS, 
datada de 24 de outubro de 2015. 
Art. 2o A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 30 de julho de 2021. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
                    
PREFEITA MUNICIPAL  
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